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Considerando a avaliação do Departamento de Atenção Básica - DAB/SAS/MS e do De-
partamento de Regulação, Avaliação e Controle - DRAC/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica alterado, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Especiais do SUS, o nome e a descrição dos procedimentos a seguir relacionados:

Código do Procedimento Nome do Procedimento Descrição
03.01.05.001-5 ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOMI-

CILIAR DE PACIENTE, SUBMETIDO À VEN-
TILAÇÃO MECANICA NÃO

Consiste na assistência domiciliar realizada pelo
enfermeiro (a), médico (a) e /ou fisioterapeuta para
orientar aos pacie
ntes submetidos à ventilação nasal intermitente de
pressão positiva, quanto ao uso correto

INVASIVA - PACIENTE/MÊS. do ventilador Bilevel e na avaliação mensal desses
pacientes pelo serviço especificamente cadastrado
para prestar essa assistência

03.01.05.006-6 INSTALACAO / Consiste na disponibilização/manutenção domici-
liar do ventilador volumétrico tipo bilevel, apto a
realizar ventilação n

MANUTENCAO DE VENTILAÇÃO MECÂNI-
CA NÃO

INVASIVA DOMICILIAR.
asal intermitente de pressão positiva. Encontram-se
incluídos no procedimento, o fornecim
ento de material de consumo mensal (oxigênio) e a
substituição semestral de mascara de gel com tou-
ca

03.01.01.013-7 CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR Consiste na consulta/atendimento domiciliar rea-
lizada por profissional de nível superior à paciente
em atenção domiciliar

03.01.05.002-3 ASSISTENCIA DOMICILIAR POR EQUIPE MUL-
TIPROFISSIONAL

Consiste na assistência domiciliar realizada por
equipe multiprofissional à paciente em atenção do-
miciliar

01.01.03.002-9 VISITA DOMICILIAR/INSTITUCIONAL POR PRO-
FISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

Consiste na avaliação pela equipe de atenção do-
miciliar com o objetivo de verificar a condição
do paciente para inclusão no SAD, considerando a
avaliação clínica, do domicílio, do cuidador e ou-
tras.

03.01.10.001-2 ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA
ATENCAO ESPECIALIZADA

Consiste no ato de administrar medicamentos, por
paciente, independente da quantidade de medica-
ção administrada, prescr
itos nas consultas/atendimentos, incluindo as con-
sultas/atendimentos realizados no domicílio.

Art. 2º Fica incluído, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Especiais - OPM do SUS, os procedimentos a seguir relacionados:

P R O C E D I M E N TO :
03.01.05.008-2

ANTIBIOTICOTERAPIA PARENTERAL

Descrição: CONSISTE NO ATO DE ADMINISTRAR ANTIBIÓTICO POR VIA PAREN-
TERAL, POR PACIENTE, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE MEDICA-

CAO ADMINISTRADA, PRESCRITA NAS
CONSULTAS/ATENDIMENTOS REALIZADAS NO DOMICÍLIO. DEVE SER

INFORMADO A CADA DOSE ADMINISTRADA
Modalidade: Atenção Domiciliar

Complexidade: Atenção Básica
Tipo de Financiamento: 01-ATENCAO BASICA (PAB)

Serviço Ambulatorial SA: 0,00
Total Ambulatorial: 0,00

Idade Min.: 00 Mês(es)
Idade Máx.: 110 Ano(s)

Sexo: Ambos
Instr. Registro: RAAS - AD/BPA Consolidado

CBO: 225125
225142
223505
223565
322205
322230
322245
322250

Serviço / Classificação: 113-002 113-004

P R O C E D I M E N TO :
03.01.05.009-0

ATENDIMENDO MÉDICO COM FINALIDADE DE ATESTAR ÓBITO

Descrição: CONSISTE NA VISITA MÉDICA PARA ATESTAR O OBITO E EMITIR DE-
CLARAÇÃO DE ÓBITO (D.O)

Modalidade: Atenção Domiciliar
Complexidade: Atenção Básica

Tipo de Financiamento: 01-ATENCAO BASICA (PAB)
Serviço Ambulatorial SA: 0,00

Total Ambulatorial: 0,00
Idade Min.: 00 Mês(es)
Idade Máx.: 110 Ano(s)

Sexo: Ambos
Qtde. Máxima: 01
Instr. Registro: RAAS - AD/ BPA Consolidado

CBO: 225125
225142

Serviço / Classificação: 113 - 003 e 113-004

P R O C E D I M E N TO :
03.01.05.010-4

VISITA DOMICILIAR PÓS ÓBITO

Descrição: CONSISTE NA VISITA DOMICILIAR REALIZADA POR UM OU MAIS PRO-
FISSIONAIS DE SAÚDE AOS FAMILIARES DE PACIENTE EM ATENÇÃO

DOMICILIAR QUE FALECEU, COM O OBJETIVO DE APOIÁ-LOS NO PRO-
CESSO DE LUTO

Modalidade: Atenção Domiciliar
Complexidade: Atenção Básica

Tipo de Financiamento: 01-ATENCAO BASICA (PAB)
Serviço Ambulatorial SA: 0,00

Total Ambulatorial: 0,00
Idade Min.: 00 Mês(es)

Idade Máx.: 110 Ano(s)
Sexo: Ambos

Qtde. Máxima: 6
Instr. Registro: RAAS - AD/ BPA Consolidado

CBO: 225125
225142
223505
223605
223905
251510
223710
251605
223565
322205
322230
322245
322250
223605

Serviço / Classificação: 113 - 003 e 113-004

P R O C E D I M E N TO :
0 3 . 0 1 . 0 5 . 0 11 - 2

ADMINISTRAÇÃO DE IMUNODERIVADOS (ORAL E/OU PARENTE-
RAL)

Descrição: CONSISTE NA APLICAÇÃO DE VACINA/IMUNIZAÇÃO EM PACIEN-
TES DOMICILIADOS.

Modalidade: Atenção Domiciliar,
Complexidade: Atenção Básica
Instr. Registro: RAAS- AD/BPA Consolidado

Tipo de Financiamento: 01-ATENCAO BASICA (PAB)
Serviço Ambulatorial AS: 0,00

Total Ambulatorial: 0,00
Idade Min.: 0 Mês(S)
Idade Máx.: 110 Ano(s)

Sexo: Ambos
CBO: 223565

322205
322230
322245
322250

Serviço / Classificação: 113 - 003 e 113-004
P R O C E D I M E N TO :

03.01.05.012-0
TERAPIA DE REIDRATAÇÃO PARENTERAL

Descrição: REPOSICÃO DE AGUA E ELETROLITOS POR VIA VENOSA, PARA
CRIANCAS OU ADULTOS EM SITUACOES QUE NECESSITAM COR-

RIGIR BALANÇO
HIDROELETROLÍTICO REALIZADO EM SERVICOS DE SAUDE E NO

AMBIENTE DOMICILIAR
Modalidade: Atenção Domiciliar

Complexidade: Atenção Básica
Tipo de Financiamento: 01 - ATENÇÃO BÁSICA (PAB)
Instrumento de Registro: RAAS - AD/ BPA Consolidado

Serviço Ambulatorial SA: 0,00
Total Ambulatorial: 0,00

Idade Min.: 0 Mês(S)
Idade Máx.: 110 Ano(s)

Sexo: Ambos
CBO 225125

225142
223505
223565
322205
322230
322245
322250

Serviço/Classificação 113 - 003 e 113-004

P R O C E D I M E N TO :
03.01.05.013-9

BUSCA ATIVA

Descrição: CONSISTE NO ATO DE REALIZAR AÇÕES EM SERVIÇOS DE SAÚDE NA
BUSCA POR PACIENTES COM INDICAÇÃO PARA
O ATENDIMENTO NO DOMICÍLIO, INCLUINDO VISITAS DA EQUIPE DE
ATENÇÃO DOMICILIAR AOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE E REU-
NIÕES CLÍNICAS PARA DISCUSSÃO
DE CASO COM A EQUIPE DOS OUTROS SERVIÇOS.

Modalidade: Atenção Domiciliar
Tipo de Financiamento: 01 - ATENÇÃO BÁSICA (PAB)

Serviço Ambulatorial SA: 0,00
Total Ambulatorial: 0,00

Sexo: Ambos
Instr. Registro: BPA Consolidado

CBO: 223505
225170
223208
223405
223710
223810
251510
251605
223905
322205
322230

Serviço / Classificação: 113-002 113-004

P R O C E D I M E N TO :
03.01.05.014-7

VISITA DOMICILIAR POR PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR

Descrição: Atividade realizada por profissional superior, objetivando a realização de ações
executadas para fins de busca ativa, ações de vigilância, cadastramento fam i l i a r,
identificação, encaminhamento e acompanhamento da população
alvo, incluindo os usuários sob cuidados domiciliares realizados pelas Equipes de
Atenção Básica e/ou Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar/Equipes Mul-
tiprofissional de Apoio.

Modalidade: Atenção Domiciliar
Tipo de Financiamento: 01 - ATENÇÃO BÁSICA (PAB)

Serviço Ambulatorial SA: 0,00
Total Ambulatorial: 0,00

Sexo: Ambos
Instr. Registro: BPA Consolidado

RAAS - AD
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CBO: 223505
225170
223208
223405
223605
223710
223810
251510
251605
223905
322205
322230

Serviço / Classificação: 113-002 113-004

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais nos
sistemas de informação a partir da competência posterior a sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JUNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 532, DE 31 DE OUTUBRO DE 2012

Concede, em caráter excepcional, prazo para atendimento de condições sus-
pensivas de Termo de Compromisso da Habitação firmado no âmbito da se-
gunda fase do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais, e considerando
a necessidade de operacionalizar deliberação do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Cres-
cimento - CGPAC, coordenado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, quanto às
condições estabelecidas na Portaria nº 646, de 23 de dezembro de 2010, com as alterações das Portarias
nº 84, de 28 de fevereiro de 2011, nº 354, de 29 de julho de 2011 e nº 401, de 31 de agosto de 2011;
na Portaria nº 40, de 31 de janeiro de 2011; na Portaria nº 410, de 5 de setembro de 2011, na Portaria
nº 518, de 8 de novembro de 2011, e na Portaria nº 193, de 30 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder, em caráter excepcional, o prazo até 30 de junho de 2013 para atendimento das
condições suspensivas do Termo de Compromisso nº 0352.790-93, celebrado no exercício de 2011 com
a Prefeitura Municipal de Altamira/PA no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2,
para Urbanização das margens do Igarapé Altamira, dispensando da aplicação do disposto no art. 2º, §
1º, da Portaria nº 518, de 8 de novembro de 2011, em razão das motivações expostas nos autos do
Processo Administrativo nº 80000.025626/2011-29.

Parágrafo único. O Secretário-Executivo fica autorizado a prorrogar o prazo de que trata o caput
se a ocorrência de fato superveniente justificar a readequação da execução do objeto pactuado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

PORTARIA No- 533, DE 31 DE OUTUBRO DE 2012

Concede, em caráter excepcional, prazo para atendimento de condições sus-
pensivas de Termo de Compromisso da Habitação firmado no âmbito da
segunda fase do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais, e considerando
a necessidade de operacionalizar deliberação do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Cres-
cimento - CGPAC, coordenado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, quanto às
condições estabelecidas na Portaria nº 646, de 23 de dezembro de 2010, com as alterações das Portarias
nº 84, de 28 de fevereiro de 2011, nº 354, de 29 de julho de 2011, e nº 401, de 31 de agosto de 2011;
na Portaria nº 40, de 31 de janeiro de 2011; na Portaria nº 410, de 5 de setembro de 2011; na Portaria
nº 518, de 8 de novembro de 2011; e na Portaria nº 193, de 30 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º. Conceder, em caráter excepcional, prazo até 30 de junho de 2013 para atendimento das
condições suspensivas do Termo de Compromisso nº 0352.794-38, celebrado no exercício de 2011 com
o Governo do Estado do Rio de Janeiro no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC
2, para Urbanização do Complexo da Tijuca, dispensando da aplicação do disposto no art. 2º § 1º, da
Portaria nº 518, de 8 de novembro de 2011, em razão das motivações expostas nos autos do Processo
Administrativo nº 80000.040080/2011-36.

Parágrafo Único. O Secretário-Executivo fica autorizado a prorrogar o prazo de que trata o
caput, se ocorrência de fato superveniente justificar a readequação da execução do objeto pactuado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

AGUINALDO RIBEIRO

PORTARIA No- 534, DE 31 DE OUTUBRO DE 2012

Altera o valor de repasse de recursos para realização de obras de macro-
drenagem na zona noroeste do município de Santos - SP, considerando as
razões externadas nos autos do processo administrativo nº
80000.037853/2012-88.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III e do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Fica alterado o valor dos recursos de repasse da proposta nº 1211.3.1106/2010, destinado
a obras de macrodrenagem na zona noroeste de Santos, objeto do Termo de Compromisso nº 0351.020-
52/2011, firmado com a Prefeitura Municipal de Santos/SP, constante do Anexo I da Portaria nº 225, de
3 de maio de 2011, do Ministério das Cidades, publicada no Diário Oficial da União de 5 de maio de
2011, seção 1, páginas 57 a 74, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ÁREA Identificação da
proposta

UF Prop. Município Be-
neficiado

Intervenção Modalidade Fonte OGU
(VR)

FIN
(VE)

DREN 1211.3.1106/ 2010 SP Pref. Santos Implantação do sis-
tema de macrodre-
nagem de águas
pluviais e de marés
em

Manejo de
Águas
Pluviais

OGU 180

diversos bairros da
zona Noroeste de
Santos. Sistema de
galerias de águas
pluviais, sistema de
canalização/ retifi-
cação, sistema de
estação de
bombeamento de
águas pluviais, sis-
tema de reservató-
rio
de amortecimento
de cheias e draga-
gem

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

PORTARIA No- 536, DE 31 DE OUTUBRO DE 2012

Torna sem efeito a seleção da operação de crédito do Governo do Estado do
Rio de Janeiro, no âmbito do Programa de Atendimento Habitacional através
do Poder Público - PRÓ-MORADIA, objeto da Portaria nº 531/2010.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a
redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito, na forma do Anexo, a seleção da operação de crédito do Governo do
Estado do Rio de Janeiro/RJ, no âmbito do Programa de Atendimento Habitacional através do Poder
Público - PRÓ-MORADIA, operado com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
objeto da Portaria nº 531, de 10 de novembro de 2010, do Ministério das Cidades, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de novembro de 2010, seção 1, página 57, em razão das motivações expostas nos
autos do Processo Administrativo nº 80000.035664/2010-17.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

ANEXO

To m a d o r Município Beneficia-
do

Processo
Administrativo

Valor de Financiamanto
Urbanização (R$)

Empreendimento

Governo do Estado do Rio
de Janeiro

Rio de Janeiro 80000.035664/2010-17 100.000.000,00 Urbanização - Com-
plexo do Alemão

PORTARIA No- 537, DE 31 DE OUTUBRO DE 2012

Concede, em caráter excepcional, prazo pa-
ra atendimento de condições suspensivas de
Termo de Compromisso de Habitação fir-
mado no âmbito da segunda fase do Pro-
grama de Aceleração do Crescimento -
PAC 2.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais, e considerando a necessidade de operacio-
nalizar deliberação do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do
Crescimento - CGPAC, coordenado pelo Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, quanto às condições estabelecidas na Portaria nº
646, de 23 de dezembro de 2010, com as alterações das Portarias nº
84, de 28 de fevereiro de 2011, nº 354, de 29 de julho de 2011, e nº
401, de 31 de agosto de 2011; na Portaria nº 40, de 31 de janeiro de
2011; na Portaria nº 410, de 5 de setembro de 2011, na Portaria nº
518, de 8 de novembro de 2011, e na Portaria nº 193, de 30 de abril
de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder, em caráter excepcional, prazo até 30 de
junho de 2013 para atendimento das condições suspensivas do Termo
de Compromisso nº 0352.742-03, celebrado no exercício de 2011 com
o Governo do Estado do Rio de Janeiro no âmbito do Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC 2, para Urbanização do Complexo
da Mangueira, dispensando da aplicação do disposto no art. 2º, § 1º,

da Portaria nº 518, de 8 de novembro de 2011, em razão das mo-
tivações expostas nos autos do Processo Administrativo nº
8 0 0 0 0 . 0 4 0 0 7 6 / 2 0 11 - 7 8 .

Parágrafo único. O Secretário-Executivo fica autorizado a
prorrogar o prazo de que trata o caput se a ocorrência de fato su-
perveniente justificar a readequação da execução do objeto pactua-
do.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGUINALDO RIBEIRO

PORTARIA No- 538, DE 31 DE OUTUBRO DE 2012

Concede, em caráter excepcional, prazo pa-
ra atendimento de condições suspensivas de
Termo de Compromisso da Habitação fir-
mado no âmbito da segunda fase do Pro-
grama de Aceleração do Crescimento -
PAC 2.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais, e considerando a necessidade de operacio-
nalizar deliberação do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do
Crescimento - CGPAC, coordenado pelo Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, quanto às condições estabelecidas na Portaria nº

646, de 23 de dezembro de 2010, com as alterações das Portarias nº
84, de 28 de fevereiro de 2011, nº 354, de 29 de julho de 2011 e nº
401, de 31 de agosto de 2011; na Portaria nº 40, de 31 de janeiro de
2011; na Portaria nº 410, de 5 de setembro de 2011, na Portaria nº
518, de 8 de novembro de 2011, e na Portaria nº 193, de 30 de abril
de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder, em caráter excepcional, o prazo até 30 de
junho de 2013 para atendimento das condições suspensivas do Termo
de Compromisso nº 0352.929-03, celebrado no exercício de 2011 com
o Município de Teresópolis/RJ, no âmbito do Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC 2, para Urbanização do Bairro São
Pedro, dispensando da aplicação do disposto no art. 2º, § 1º, da
Portaria nº 518, de 8 de novembro de 2011, do Ministério das Ci-
dades, publicada no Diário Oficial da União de 10 de novembro de
2011, seção 1, página 79, em razão das motivações expostas nos
autos do Processo Administrativo nº 80000.040091/2011-16.

Parágrafo único. O Secretário-Executivo fica autorizado a
prorrogar o prazo de que trata o caput se a ocorrência de fato su-
perveniente justificar a readequação da execução do objeto pactua-
do.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGUINALDO RIBEIRO

Ministério das Cidades
.




